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Declara de utilidade putl1ca 
áreas para construção de e-. , . 
re1ssar1o e tratamento de es-, 
goto sanitario . 

O Prefeito IV!unic1pal da Estância de são José dos 
Campos , no uso de suas atribuiçÕes legais e nos termos do Decreto- Lei 
nº 3 . 365 , de 21 de junho de 1941 , com as alteraçÕes dadas pela Lei nº 
2786 , de 21 de maio de 1956 , 

D E C R E T A : 

panhia Municipal de 
ficam declaradas de 
lizadas no Distrito 

Artigo 1º - Para fin~ de Õ}oapropriação pela Com
Agua e Esgoto- COMAE-, por via amigável ou judJ.cial , , , 
utilidade publica as areas abaixo descritas , loca-
de Eugênio de Melo : 

"ÁREA 1" 

Trata- se de uma faixa de 6 , 0Crr. de largura , por 
152 , 50m de comprimento do lado esquerdo de quem da E. F.C . B. olha o ter 
renv , e 15 3, 50m do lado direito , cobrJ.ndo uma área de 918 , 00rr.2 (nove
centos e dezoito metr·os quadrados) , confrontando com rerr..anescente do , 
mesmo proprietario . O eixo longitueinal da faixa inicia- se na cerca di 

Brasil (E . 
ângulo de 

vis6ria da faixa de dorr..{nio da Estrada de Ferro Central do 
F. C. B.) no Km 375 + 821 , formando com a referida c erca um 
1000º , sem benfeitorias a considerar. 

"ÁRRA 2 " 

Inicia- se num ponto situado a 153 , 00m do princ{pio 
do eixo longitudinal da "Área 1 ", com uma deflexão à direita em rela
ção a esse eixo , de 88º e 30 ' numa extensão de 30 , 00m , onde deflete à 
esquerda num ângulo de 76º numa extensãc. dú :.C, OOm para defl etir err.. se 
guida à esquerda num ângulo de 94º , numa extens ão de 80 , 00m, defletin
do depois à esquerda , num ângulo de 87º , numa extensão de 33 , 00rr. , para 
defletir à direita num ângulo de 92º e um comprimento de 90 , 00m, onde 
finalmente deflete à esquerda num ângulo de 87 º e numa extensão de 
3 , 00m , até atingir o ponto de partida, encerrando uma área de 3. 082 , 50 
m2 (tres mil , oitenta e dois metros e cinquenta dec {metros quadrados) , 
sem l·enfei torias a considerar . 

, , , . 
Paragrafo unico - Ambas as areas constarr. pertencer 

' ~ , 
a Wal ter Guarnieri Cosme e se destina.rr1 a c onstruçao de um emissar o e 
tratamento de esgoto sanitário . 

, 
to e declarada de 
ereto- Lei Federal 
cidos pela Lei nº 

Artig2_2º - A desapropriação que trata este Decre
natureza urgente , para os efeitos do artigo 15 do De , -
nº 3 . 365 , de 21 de junho de 1941 e paragrafos acres-
2. 786 , de 21 de maio de 1956 . 

(segue) ••• 
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Artigo 3º - As desp8sas com a execuçao deste Decre - ' , . to correrao a conta de recursos propr1os da Comp~nhja Municipal de 
Água e Esgoto- COMAE . 

, 
Artigo 4º - Este Decreto entrara em vigor na data 

à e sua pt..blicação , revogadas as disposiçÕes em contrário . 

A ~ , 

Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos , aos 
21 de dezembro de 1973. 

~~-r/ 
Sérgio Sobral d~iveira 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito , 
aos vinte e um d1as do mes de dezembro do ano de m1l novecentos e se
tenta E! tres . 
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